
   Normas De Funcionamento E Gestão  

Do Serviço De Refeições Escolares  

Na Educação Pré-Escolar e Ensino 

Básico 

Forma de aquisição,  adiamento e pagamento 

Modalidade Cartão Eletrónico 

(Escola sede de Agrupamento) 

 

- A marcaça o das refeiço es e carregamento dos carto es com 

dinheiro e  da inteira responsabilidade dos encarregados de 

educaça o. 

Aquisição de refeições 

- Existe a possibilidade de aquisiça o das refeiço es nos locais 

anteriormente indicados, com antecede ncia ma xima de 1 se-

mana; 

- A aquisiça o das refeiço es pode ser efetuada ate  ao dia u til 

imediatamente anterior ao dia do consumo pretendido; 

- Em casos excecionais, a aquisiça o das refeiço es pode ser efe-

tuada no pro prio dia ate  a s 10h45. Nestes casos ao preço da 

refeiça o acresce o pagamento de 0,30€  de taxa adicional. 

 

Adiamento de refeições adquiridas 

Na o e  possí vel a anulaça o de refeiço es previamente adquiri-

das, sendo apenas possí vel proceder ao seu adiamento para 

data posterior. Essa alteraça o da data pode ser feita: 

 - na ve spera do dia a que a refeiça o se reporta (no quiosque 

da escola sede ou no GIAE online); 

-  ate  a s 10h45 do pro prio dia (nos serviços administrativos do 

agrupamento).  

Atenção 

Até regularização do pagamento referido no 

ponto anterior fica suspenso o benefício de 

Ação Social Escolar respeitante à refeição. 

Súmula (consulta do documento integral em 

www.aevid.pt, separador Documentos) 

     Preço das refeições escolares 
 
O preço de cada refeiça o escolar e  fixado anual-
mente por despacho do Ministe rio da Educaça o e 
Cie ncia . Atualmente: 

- para alunos sem ASE: 1,46 €; 

- para alunos com escala o A: gratuito; 

- para alunos com escala o B: 0,73€. 

 

Quando a aquisição da refeiça o for realizada no 
próprio dia do seu consumo, ao valor do preço da 
refeiça o acresce uma taxa adicional, fixada por 
despacho do Ministe rio da Educaça o e Cie ncia. Atu-
almente 0,30€. 

Consumo de refeições por alunos de ASE 
 

Sempre que os alunos beneficia rios de Aça o Social Escolar, de 

forma injustificada, marquem e não consumam mais do que 

três refeições nem procedam ao seu adiamento, sera  feita 

pelo agrupamento a comunicaça o aos encarregados de educaça o 

de que têm que efetuar o pagamento do custo máximo dessas 

refeições. 

Situações excepcionais 
 
Os alunos que, por motivos justificáveis, não adquiriram a 

refeição nos prazos estabelecidos, podem almoçar no refei-

to rio, sendo-lhes permitido este incumprimento no máximo 

três vezes por ano letivo. 

- Os encarregados de educaça o dos alunos que consumiram a 

refeiça o nas condiço es referidas no ponto anterior e não efetu-

aram o pagamento no momento do consumo sera o informa-

dos pelo Agrupamento de Escolas de que devem proceder ao 

pagamento da refeição com taxa adicional acrescida de 

0,30€, até ao dia imediatamente seguinte a  verificaça o do 

incumprimento.  

As presentes normas entram em vigor a 16 de novembro de 2015 

Atenção 

O atraso na liquidação de três refeições consu-

midas nas condiço es referidas anteriormente 

implicara  a suspensão do serviço de almoço ate  

a  regularizaça o do pagamento, salvo nos casos em 

que seja apresentado motivo atendí vel sujeito a ana lise. 
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  Inscrição 

A inscriça o do aluno no serviço de refeiço es devera  ser 

realizada no ato da matrí cula, atrave s de preenchimento 

de formula rio pro prio, disponibilizado pela secretaria do 

agrupamento de escolas. 

A inscriça o efetuada preve  a sua freque ncia durante 

todo o ano letivo. 

No caso de necessidade de dieta especí fica devera  ser 

efetuado pedido em formula rio pro prio, acompanhado 

por declaraça o me dica especificando 

o tipo de dieta necessa ria.  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

As presentes normas estabelecem as regras e os princí pios 

gerais a observar na prestaça o, pelo Municí pio, do serviço de 

fornecimento de refeiço es nos refeito rios escolares dos esta-

belecimentos pu blicos de educaça o pre -escolar e do ensino 

ba sico, do Agrupamento de Escolas de Vidigueira. 

 

Utentes dos refeitórios escolares 

- alunos que frequentam os estabelecimentos de educaça o 

pre -escolar e do ensino ba sico do AEVID; 

- alunos de outros estabelecimentos de educa-

ça o de ensino pu blico, desde que os meios hu-

manos e a capacidade o permitam; 

- pessoal docente e na o docente que exerce fun-

ço es nos referidos estabelecimentos de ensino e 

os membros da comunidade educativa que a 

eles se deslocam no estrito exercí cio das suas 

funço es. 

- outras pessoas e/ou entidades com a devida autorizaça o 

pre via da Ca mara Municipal desde que na o prejudique a uti-

lizaça o por parte dos alunos e os meios humanos e a sua ca-

pacidade o permitam; 

- participantes em iniciativas pontuais promovidas pela CMV 

e/ou pelo Agrupamento de Escolas (excecionalmente). 

 

  Normas de utilização dos refeitórios 
  
Os utilizadores dos refeito rios devera o: 

- Lavar as ma os antes de entrar no refeito rio; 

- Aguardar a sua vez de entrada no refeito rio, respei-

tando a ordem de chegada a  fila de espera; 

- No caso do refeito rio Frei Anto nio das Cha-

gas, passar o carta o electro nico (devidamente 

identificado com nome e fotografia atualizada 

e em boas condiço es de utilizaça o) no leitor de 

carto es colocado na porta de entrada do refei-

to rio, a fim de debitar a refeiça o previamente   

                     marcada; 

- Ter postura correta a  mesa; 

- Utilizar corretamente os talheres; 

- Conversar reservada e discretamente, evitando lesar os 

direitos dos outros, contribuindo para um ambiente sere-

no e agrada vel; 

- Acatar as diretivas dos elementos que se encontrem a 

vigiar e apoiar os refeito rios escolares; 

- Na o brincar com a comida, a gua 

ou quaisquer utensí lios; 

- No final da refeiça o arrumar a 

cadeira e colocar os tabuleiros nos 

espaços adequados; 

- Na o permanecer nos refeito rios 

escolares apo s a refeiça o. 

  

Sempre que um aluno apresente comportamentos e atitu-

des desadequadas no refeito rio, sera o aplicadas medidas 

previstas no Estatuto do Aluno e E tica Escolar. 

Controlo e Gestão do Serviço 

 À Câmara Municipal cabe assegurar: 

- A contrataça o dos serviços de confeça o, fornecimento e 

distribuiça o das refeiço es a servir nos refeito rios escola-

res. 

 

É da competência do Agrupamento de Escolas: 

- Proceder a s inscriço es e a  recolha da documentaça o 

necessa ria junto dos encarregados de educaça o. 

- Proceder ao registo dia rio das refeiço es marcadas, con-

sumidas e na o consumidas. 

- Participar no recebimento, dia rio ou mensal, do valor 

do serviço de refeiça o, informando a Ca mara Municipal 

quando os encarregados de educaça o na o procedam ao 

respetivo pagamento.  

 

Constituem direitos dos encarregados de educação: 

- Ter acesso a toda a informaça o sobre as regras de fun-

cionamento dos refeito rios escolares; 

- Ter conhecimento da ementa semanal (disponí vel em 

www.aevid.pt); 

- Requerer a alteraça o da comparticipaça o das refeiço es 

escolares sempre que se verifique alteraça o no escala o 

do abono de famí lia. 

 

Constituem deveres dos encarregados de educação: 

a) Proceder anualmente a  inscriça o [ou renovaça o] no 

serviço de refeiço es escolares dentro dos prazos estabe-

lecidos; 

b) Proceder a  marcaça o das refeiço es dos seus educan-

do; 

c) Proceder ao pagamento das refeiço es escolares dentro 

dos prazos devidos e de acordo com as regras estipula-

das; 

d) Assegurar que o seu educando tem conhecimento e 

cumpre as regras de utilizaça o do refeito rio escolar; 

e) Comunicar, com a antecede ncia as situaço es de faltas 

e desiste ncias. 

 

 

 

Escola sede: aquisiça o realizada no quios-

que existente na escola sede de agrupamen-

to, atrave s de carta o eletro nico ou pela In-

ternet, atrave s do GIAE Online.  

Local de aquisição das refeições 


